
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

COPIA FIEL DO DECRETO N2 4/64  
OF. N.° 

Slímula Dispo è sabre os vencimentos das 

• Zeladoras e professores Munici-

pais não titulados e dá outras 

• providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANA,USAN-

DO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, 

• DECRET A:  

Art. 12  - Fica aprovada a tabela para a classificação dos professa' 

res não titulados ed das zeladoras dos grupos escolares-

Municipaislcomo segue: 

§-1Q-Professor não titulado,lecionando um período diário 

passará a perceber Cr$.10.000 (dez mil cruzeiros)men 

sais.Lecionando dois períodos fará jlíz ao padrão "A" 

constante no Projeto de lei 3/64,ou sejalCr$ 115..000-. 

(quinze mil cruzeiros),mensais. 

§-22-As zeladoras dos grupos escolares e escolas Munici- 

pais cumprirão o horário de seis (6) horas diárias 

de trabalho.Cabe ainda às Senhoras Zeladoras a obri 

gação de preparar o leite destinado à merenda esco 

lar do período em qie estiver cumprindo o horário de 

trabalho.Seus vencimentos farão jliz à W.10.000(dez - 

mil cruzeiros),mensaisl conforme decreto 3/64,(refe-

rância 1),d'este Executivo. 

- Êste Decreto entrará em vig8r na-data de sua publicação,— 
•̂ 1 

revogadas as disposiçaes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA,31/3/64. 

'RENT() ROMANNOMJ 


	00000001

